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Modificativa

Suprima-se o0 §3 do art. 19-O e insira-se o seguinte artigo ao PL 415 de 2015,

renumerando-se ao art. 2°

“Art. 2° Altere-se o art. 19-R da Lei n°® 8.080, de 19 de setembro de 1990,

nos termos a seguir:

V — distribuicao aleatéria da matéria para analise,
respeitadas a especializagao e a competéncia técnica

requeridas;
VI — publicidade dos atos processuais.

e (NR)

JUSTIFICAGAO

A intensao inicial do PL 415/2015, de tornar aleatdria a distribuicao de
matéria para analise, é meritéria. Contudo, observamos no relatério do Senador
Fernando Bezerra, apresentado na Comissao de Assuntos Sociais (CAS), que
no processo de avaliagdo de incorporagao de tecnologias em saude os assuntos
sdo extremamente amplos, abrangendo toda sorte de medicamentos, produtos
e procedimentos de saude. Assim, 0 processo sera mais eficiente se ademanda
a ser analisada for distribuida a quem detenha conhecimento e formacéao

profissional e académica sobre o tema em questdo. A esse respeito, considera
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fundamental ressalvar o respeito a especializagao técnica requerida para fins de
analise da matéria, sem o qué se corre o risco de encaminhar o processo a

profissionais que ndo sejam os mais aptos para conduzir a avaliagdo apropriada.

Apresentamos, entdo, emenda sugerida naquele relatério com a
manutencdo da distribuicao aleatéria, privilegiando a formacéo do profissional
técnico, porém, mantendo a aleatoriedade entre os possiveis diversos

profissionais que detenham o conhecimento necessario.

Sala das Sessoes,

Senador Rogério Carvalho
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